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Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional/Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 39/2021, da

CODEVASF/Sede - Processo nº 59500.001613/2021-17-e. OBJETO: Prestação de serviços de

pavimentação em bloco intertravado de concreto (BLOQUETES) em vias urbanas e rurais nos municípios

na atuação da Codevasf, no Estado do Paraíba, em um total de 511.000 m², conforme condições,

quantidades e exigências, descritos no subitem 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 39/2021 - SRP - CODEVASF/Sede. FUNDAMENTO: Leis

nº 10.520/02, nº 8.666/93, nº 8.248, de 23/10/91, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos: nº

10.024/19 e nº 7.174/10, nº 8.538/15, 7.892/13 e 10.024/19. O Resultado foi publicado no Diário Oficial da

União do dia 30/12/2021, seção 3, página 48 e autorizado pelo Sr. Marcelo Andrade Moreira Pinto, Diretor-

Presidente da CODEVASF, constante à peça. 121 do Processo nº 59500.001613/2021-17-e. ASSINATURA:

27/01/2022. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FORNECEDORES: ENGEFORT CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ 10.563.802/0001-63 - ITEM 1: Quantitativo de 511.000 (quinhentos e

onze mil) m², Valor Total de R$ 61.577.748,40 (sessenta e um milhões, quinhentos e setenta e sete mil,

setecentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos); a preço unitário de R$ 120,5044. O valor global

desta ATA é de R$ 61.577.748,40 (sessenta e um milhões, quinhentos e setenta e sete mil, setecentos e

quarenta e oito reais e quarenta centavos). Esta Ata encontra-se disponível na íntegra no site

http://www.codevasf.gov.br/ - CODEVASF/Sede. DATA DA ASSINATURA: 27/01/2022 -

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


